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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N.° 2.139, de 19 de fevereiro de 1982.

Fixa Tarifa para o Serviço de Táxis.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor:

DECRETA:

Artigo 1.2 - são fixadas as seguintes tarifas para o ser
viço de Táxis a vigorarem no Município:
-Bandeirada inicial ??; ?<?. .Cr$60,000
- Quilômetro das 06 às 22 horas ^A"$JC. .Cr$45,00
- Quilômetro das 22 às 06 horas - Bandeira 2 Á?:$.Q. .Cr$55,00
- Hora-serviço táxis $ §0,p.Q.cr$305 ,00

§ l.e _ sábados, a partir das 13h00, aos domingos e fe
riados é facultado o uso da Bandeira 2 durante as 24 horas.

§ 2.2 - Enterros, batizados, casamentos e serviços fune
rários na área urbana terão tarifa a combinar.

§ 3.2 - o passageiro terá direito ao transporte de 02
(dois) volumes de mão e uma mala; o excedente será pago à razão de
Cr$15,00 por volume.

Artigo 2.2 _ Todo e qualquer serviço efetuado na área ur
bana será cobrado pelo taxímetro.

§ 1.2 - a Bandeira, obrigatoriamente, será baixada na sa
ida de seu ponto de estacionamento, quando da prestação do serviço ,
inclusive, a chamada do usuário.

Artigo 3.2-0 não cumprimento ao disposto no presente
Decreto, implicará multa de 1 e 1/2 (uma e meia) vez o valor referên
cia do País.

Artigo 4.2 - Este Decreto entrará em vigor no dia 20 de
fevereiro de 1982, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de fevereiro de 1982.
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